Assembleia Municipal de Caminha
EDITAL

SESSAO EXTRAORDINARIA

Luis Augusto Pestana Mourdo, Presidente da Assembleia Municipal de Caminha, usando dos poderes que |Ihe
séo conferidos pela alinea b) do n° 1, do artigo 30° da Lei n°® 75/2013 de 12 de setembro e conforme previsto no
art.°’20 do Regimento da Assembleia Municipal de Caminha, torna publica, em cumprimento das disposi¢des
regimentais aplicaveis, a convocatdria para a Assembleia Municipal extraordinaria deste Org&o, que tera lugar no

dia 29 de janeiro, pelas 21.00H, no Edificio do Teatro Valadares, com a seguinte Ordem de Trabalhos:
1° - Periodo de Intervencéo do Publico.

2° - Periodo da Ordem do Dia:

a) — Aceitacdo das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 97/2018, de 27 de novembro, que
Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos Municipais no Dominio da Gestéo das
Praias Maritimas, Fluviais e Lacustres Integradas no Dominio Publico Hidrico do Estado;

b) — Aceitacdo das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 98/2018, de 27 de novembro, que
Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos Municipais no Dominio da Autorizag&o
de Exploracdo das Modalidades Afins de Jogos de Fortuna ou Azar e Outras Formas de Jogo;

c) — Aceitagdo das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 104/2018, de 29 de novembro, que
Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos Municipais no Dominio da Instalaco e
Gestéo de Lojas de Cidadao e Espacgos Cidadao; Instituicdo e Gestdo dos Gabinetes de Apoio aos
Emigrantes; Instituicdo e Gestdo dos Centros Locais de Apoio e Integracdo de Migrantes;

d) — Aceitagdo das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 106/2018, de 29 de novembro, que
Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos Municipais ho Dominio da Gestio do
Patrimonio Publico Imobiliario;

e) — Aceitagdo das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 107/2018, de 29 de novembro, que
Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos Municipais no Dominio do
Estacionamento Publico;

f) — Aceitacdo e Acordo Prévio das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 101/2018, de 29 de
novembro, que Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos Municipais e Entidades
Intermunicipais Dominio da Justica;

g) — Aceitac@o e Acordo Prévio das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 103/2018, de 29 de
novembro, que Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos Municipais no Dominio
de Apoio as Equipas de Intervencdo Permanente das Associa¢cdes de Bombeiros Voluntéarios e para
os Orgaos das Entidades Intermunicipais no Dominio da Rede dos Quarteis de Bombeiros Voluntarios

e dos Programas de Apoio as Corporacdes de Bombeiros Voluntérios;



h)

)

k)
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— Acordo Prévio das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 99/2018, de 28 de novembro, que
Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos das Entidades Intermunicipais no
Dominio da Promocéo Turistica Interna Sub-Regional, em Articulacdo com as Entidades Regionais e
Turismo;

— Acordo Prévio das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 102/2018, de 29 de novembro, que
Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos das Entidades Intermunicipais no
Dominio dos Projetos Financiados por Fundos Europeus e Programas de Captacao de Investimento;

— Rejeicdo das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 100/2018, de 28 de novembro, que
Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos Municipais no Dominio das Vias de
Comunicacéao;

— Rejeicdo das Competéncias Previstas no Decreto-Lei N.° 105/2018, de 29 de novembro, que

Concretiza a Transferéncia de Competéncias para os Orgdos Municipais no Dominio da Habitac&o.

Caminha, 18 de janeiro de 2019

O Presidente da Assembleia Municipal

(Luis Augusto Pestana Mouréo)



